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Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)
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II – Instrução

(Sem Alteração)
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III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel PM Ref. Mat. 1200-9/FRANCISCO WALDER SAMPAIO MONTEIRO  - Constar nos seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 12522/PMPE, ocorrido em 
14 JAN 2014: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 14E0095000489,  registrado na Delegacia de Polícia da 005ª  Circunscrição – Casa 
Amarela, Recife-PE, no dia 15 JAN 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0272/2014/DGP-4).

1.1.2. Exclusão Por Falecimento

Comunicou a Srª. NEIDE MARIA DE ARAÚJO, por meio de requerimento firmado na DGP-4, em 03 
SET 2013, o falecimento do seu esposo, o Cel PM Mat. 1364-1/ANTÔNIO VIEIRA DE ARAÚJO, ocorrido no 
dia 30 ABR 2010. Em consequência fica o aludido militar excluído do efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e 
Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 0274/2014/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Ref. Mat. 12557-1/JOSÉ EDSON CAETANO PEREIRA – Pagamento da diferença da 
licença especial referente ao 1º decênio: – Indeferir, tendo em vista haver percebido o valor da licença de acordo 
com  a  legislação  em  vigor,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de  Finanças/DGP-4.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0275/2014/DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 3336-7/ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 12297/PMPE, ocorrido em 12 DEZ 2013: 
–  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 14I0319010145, registrado na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 28 JAN 2014. 
Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0276/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15995-6/ANTÔNIO FLORÊNCIO DA SILVA – Pagamento da licença especial 
referente ao 1º decênio:  –  Deferir,  o pagamento de 115 (cento e quinze) dias da referida licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0277/2014/DGP-
4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  15660-4/ALTAMIR  MARTINS  DOS  SANTOS  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 22525/PMPE, ocorrido em 
05 NOV 2012: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 12E0122002379, registrado na Delegacia de Polícia da 032ª Circunscrição – Engenho 
Maranguape, Paulista-PE, no dia 06 NOV 2012. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0278/2014/DGP-
4).

3º Sgt RRPM Mat. 603230-2/RONALDO PAVÃO TOMATIELE - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 18302-2/PMPE, ocorrido em 10 JAN 2014: 
–  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 14E0114000248, registrado na Delegacia de Polícia da 024ª Circunscrição – Varadouro, Olinda-PE, 
no dia 17 JAN 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0279/2014/DGP-4).
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3º Sgt PM Ref. Mat. 15253-6/NELSON NUNES DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 22234/PMPE, ocorrido em 18 JAN 2014: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 14E0113000211, registrado na Delegacia de Polícia da 023ª Circunscrição – Cavaleiro, Jaboatão 
dos Guararapes-PE, no dia 20 JAN 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0280/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14851-2/ROSALVO ANTÔNIO DA SILVA - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 21912/PMPE, ocorrido em 21 JAN 2014: – 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 14E0140000083, registrado na Delegacia de Polícia da 050ª Circunscrição – Nazaré da Mata-PE, 
no dia 21 JAN 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0281/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12326-9/JOSÉ SOARES DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para fins 
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 19711/PMPE, ocorrido em 01 JUL 2011: – Deferir, 
em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 
11I0319042890, registrado na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 02 JUL 2011. Ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 0282/2014/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  611310-9/EDIMILSON  BATISTA  DA  CUNHA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 12321/PMPE, ocorrido em 
15 JAN 2014: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim  de  Ocorrência  nº  14E0121000049,  registrado  na  Delegacia  de  Polícia  da  031ª  Circunscrição  – 
Itapissuma-PE, no dia 16 JAN 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0283/2014/DGP-4).

3º Sgt PM Ref.  Mat.  24481-3/JOELMA SILVA DO NASCIMENTO –  Pagamento de férias:  – 
Indeferir, por indeterminação do objeto, tendo em vista a requerente não especificar o período. Arquivar nos 
assentamentos da militar. (Nota nº 0284/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 603446-2/JAILDO PAULO DO NASCIMENTO – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente CLARICE VIANA SILVA DO 
NASCIMENTO (esposa falecida): – Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao 
SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0285/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20731-4/ÉDER JOFRE DE LIMA – Isonomia salarial com os proventos dos 
militares  do serviço ativo:  –  Indeferir,  face  a  informação da SSFE/DGP-4,  onde o requerente  percebe seus 
proventos de acordo com a Lei Complementar nº 169, de 20 de maio de 2011. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0286/2014/DGP-4).

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 603419-5/LEÔNIDAS GOMES DA COSTA – Pagamento das férias relativas ao 
ano  de  2013,  da  Guarda  Patrimonial:  –  Indeferir,  visto  que  o  requerente  já  percebeu  o  abono,  conforme 
informação da Seção de Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0287/2014/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  609895-9/JOSÉ  FRANCISCO  CAVALCANTI  – Isonomia  salarial  com  os 
proventos dos militares do serviço ativo: –  Indeferir,  face a informação da SSFE/DGP-4, onde o requerente 
percebe  seus  proventos  de  acordo com a  Lei  Complementar  nº  169,  de  20 de  maio  de  2011.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0288/2014/DGP-4).



                                ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.040                            04
_27_ DE _FEVEREIRO_ DE 2014

                   

Cb PM Ref. Mat. 910209-4/VALNEY WANDERLEY VAZ – Instauração de Inquérito Sanitário de 
Origem (ISO):  –  Indeferido, tendo em vista  o  contido no  Ofício  nº  176-PSIQ/2012,  de  07  NOV 2012,  da 
Diretoria de Saúde. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0289/2014/DGP-4).

1.4.0. De Soldado

1.4.1. Requerimentos Despachados

Sd  RNR  PM  Mat.  108382-1/GEOMARQUES  FEITOSA PEREIRA DO  NASCIMENTO – 
Autorização para portar arma de fogo: – Indeferir, tendo em vista o contido no Encaminhamento/Consultiva nº 
227/2011-AEAJA. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0290/2014/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

IRENILDA OLIVEIRA DA SILVA, viúva do ex-3º Sgt PM Mat.16147-0/HERONIDES SOARES 
DA SILVA FILHO – Pagamento da licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 09 MAI 2007: – 
Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, face às 
informações  do  Arquivo  Geral,  da  Seção  de  Finanças/DGP-3  e  da  FUNAPE,  devendo  dito  pagamento  ser 
efetuado em favor dos beneficiários previdenciários habilitados à pensão por morte, Srª. IRENILDA OLIVEIRA 
DA SILVA (viúva civil) e RHAYANE OLIVEIRA DA SILVA (filha), na proporção de 50% (cinquenta por cento) 
para cada uma, nos termos do Alvará Judicial expedido pelo Exmº. Sr. Dr. Roberto Costa Bivar, Juiz de Direito da 
2ª Vara de Sucessões e Registros Públicos da Comarca do Recife-PE, tudo conforme o contido no art. 109, da Lei 
nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências cabíveis, AEAJA para 
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0291/2014/DGP-4).

ANA  FRANCISCA  GERVÁZIO,  genitora  do  ex-Sd  PM  Mat.  107038-0/WILLAMS  JOSÉ 
GERVÁSIO SILVA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2012, em virtude do falecimento 
do ex-militar ocorrido em 12 MAI 2012: – Deferir, quanto ao pagamento de 4/12 (quatro doze avos) referente ao 
13º salário proporcional ao ano de 2012, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, c/c 
o Encaminhamento da Procuradoria Geral do Estado nº 164/2009. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0292/2014/DGP-4).

MÔNICA DANTAS DE LIMA, viúva do ex-Sd PM Mat. 29265-6/RIVALDO SILVINO DANTAS, 
falecido em 02 JUL 2010 – Pagamento da diferença da licença especial referente aos 1º e 2º decênios: – Deferir, 
tendo em vista haver  recebido o referido pagamento com os  valores desatualizados,  conforme a informação 
prestada pela Diretoria  de Finanças,  devendo dito pagamento ser  efetuado em cotas  iguais aos habilitados  a 
pensão por morte Srª. MÔNICA DANTAS DE LIMA (viúva civil), GABRIEL DANTAS DE LIMA e MONIKE 
DANTAS DE LIMA (filhos), em conformidade com os Pareceres da PGE nº 117/2007 e nº 529/2010, bem como 
o previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art.  109, da Lei nº 10426/90.  À Seção de Finanças/DGP-3 para 
providências  cabíveis,  AEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD  (Nota  nº 
0293/2014/DGP-4).

IZETE DE SOUZA SANTOS, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 602058-5/VALDOMIRO FERREIRA 
DOS SANTOS, falecido em 23 ABR 2012 – Promoção do ex-servidor à graduação de 3º sargento PM, com base 
no art. 21 da Lei Complementar nº 059/2004: –  Indeferir, tendo em vista o ex-servidor haver sido transferido 
para a Reserva Remunerada na graduação de soldado PM com proventos de cabo PM, através da Portaria do 
Comando Geral nº 1493, de 24 MAI 1989, e posteriormente, com o advento da Lei Complementar nº 059/2004 
foi promovido à graduação de cabo PM, conforme publicação da Portaria nº 2104, de 27 DEZ 2006, publicada do 
DOE nº 012, de 17 JAN 2007. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0294/2014/DGP-4).
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MARINALVA MARIA DA SILVA,  companheira  do  ex-Sd PM Mat.  23235-1/JOSÉ CARLOS 

BANDEIRA DOS SANTOS –  Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2010, em virtude do 
falecimento do ex-militar ocorrido em 07 DEZ 2010: –  Indeferir,  face a informação prestada pela Seção de 
Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0296/2014/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Funcionária civil aposentada Mat. 90182-2/SILVARISTANE MELO STABEM –  Cancelamento 
do desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE: –  Indeferir, tendo em vista o pagamento do 
SISMEPE ser um ato compulsório e obrigatório para o servidor ativo ou inativo, titular e facultativo apenas para 
seus dependentes, conforme os dispositivos da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007.  Arquivar nos assentamentos do 
servidor aposentado. (Nota nº 0297/2014/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 103478-8/EDILAINE RIBEIRO GUERRA  – Pagamento do complemento 
do valor do Prêmio de Defesa Social (PDS) referente ao ano de 2009: – Indeferir, tendo em vista o contido no 
Parecer  nº  0240/2012-PGE,  de  12  JUL  2012.  Arquivar  nos  assentamentos  da  ex-militar.   (Nota  nº 
0298/2014/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 25868-7/LUIZ CARLOS DA CUNHA BELTRÃO – Pagamento dos dias 
trabalhados  relativos  ao  ano  de 2007:  –  Indeferir,  nos  termos  do Parecer  Normativo  da PGE nº  835/2006. 
Arquivar nos assentamentos da ex-militar. (Nota nº 0299/2014/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 24794/SILVANO SILVA DE SANTANA – Reinclusão ao serviço ativo da 
Corporação: – Indeferir, tendo em vista a impossibilidade legal de restabelecimento do vínculo com a PMPE, a 
não  ser  por  meio  de  novo  concurso  público.  Arquivar  nos  assentamentos  do  ex-servidor.  (Nota  nº 
0300/2014/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(sem alteração)

                           JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

 MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


